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INTRODUÇÃO
 A ventilação, enquanto promotora de uma adequada 
qualidade do ar interior (QAI), tem vindo progressivamen-
te a ser reconhecida como uma medida não-farmacológica 
fundamental para a abordagem à COVID-191-4 a par de ou-
tras, como o uso de máscaras, o distanciamento físico ou a 
higienização das mãos e de superfícies. Num momento em 
que a conjuntura epidemiológica permitiu o levantamento 
da obrigatoriedade de medidas, é importante o investimen-
to em estratégias de prevenção de risco ambiental, como a 
promoção da QAI.
 O outono e o inverno podem ser críticos no que diz res-
peito à proliferação de doenças respiratórias em ambientes 
fechados, nomeadamente pelo aumento do tempo passa-
do em espaços interiores pouco ventilados. Uma ventilação 
adequada deve ser uma das principais estratégias de redu-
ção do risco de transmissão dos agentes infeciosos trans-
mitidos por aerossóis, como o SARS-CoV-2.5-8

Revisão da legislação
 Neste artigo analisamos a evolução da legislação so-
bre a QAI (Fig. 1), enquadrada no Sistema de Certificação 
Energética de Edifícios (SCE), atendendo às atualizações a 
propósito da COVID-19, e identificamos, com base nas evi-
dências existentes, oportunidades de melhoria para a cor-
reta implementação de uma estratégia nacional de controlo 
da QAI e de prevenção de doenças respiratórias infeciosas.
 Existem pontos-chave da legislação a nível nacional a 

destacar.9 Em 2013, o legislador considerou importante pri-
vilegiar a ventilação natural à ventilação mecânica. Toda-
via, definiu a eliminação da obrigatoriedade das auditorias 
da QAI, apesar de manter a necessidade de controlo das 
fontes de poluição e a adoção de medidas preventivas, a 
fim de reduzir riscos para a saúde pública (Decreto-Lei n.º 
118/2013, de 20 de agosto). Devido às evidências geradas 
no âmbito da pandemia, esta posição tem vindo a mudar 
desde 2020, com a reintrodução de modelos de avaliação 
da QAI. O Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 102/2021, de 19 de novem-
bro, determinou a necessidade de uma adequada qualida-
de do ar interior em todos os edifícios novos ou renovados 
e em edifícios de comércio e serviços.
 Apresenta-se também uma avaliação simplificada anual 
(ASA) da QAI, com requisitos específicos sobre limiares de 
proteção e condições de referência, a realizar por técnicos 
de saúde ambiental. Esta aplica-se aos grandes edifícios 
de comércio e serviços (GES) ou similares, em funciona-
mento, com área útil de pavimento (não considerando os 
espaços interiores não úteis) igual ou superior a 1000 m2 ou 
igual ou superior a 500 m2 no caso de conjuntos comerciais, 
hipermercados, supermercados e piscinas cobertas e,  
ainda, a edifícios de comércio e serviços que abranjam 
creches, estabelecimentos de educação pré-escolar e do 
primeiro ciclo do ensino básico e estruturas residenciais 
para pessoas idosas (ERPIs). 
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 A partir de 2021, introduziu-se a Portaria n.º 138-
G/2021, de 1 de julho, que estipula requisitos para a avalia-
ção da QAI em edifícios de comércio e serviços, tais como 
limiares de proteção, condições de referência e critérios de 
conformidade, estabelecendo a metodologia para a medi-
ção de poluentes e para a fiscalização do cumprimento das 
normas nesse tipo de edifícios. O artigo 7.º estabelece a 
obrigatoriedade de recurso a laboratórios acreditados pe-
los operadores que, voluntariamente, pretendam proce-
der à avaliação da QAI. Só em 2022, com o Despacho n.º 
1618/2022, de 9 de fevereiro, são estabelecidos os proce-
dimentos de registo das obrigações previstas no Decreto-
-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, e determinado o 
regime da ASA. 
 É urgente atualizar o atual quadro legislativo, a fim de 
integrar as evidências técnico-científicas geradas em con-
texto pandémico. Como exemplo, o atual diploma continua 
a referir um limiar de proteção substancialmente superior 
(1250 ppm), apesar da comunidade científica e profissional 
ter vindo a suportar valores-limite de exposição ao dióxido 

de carbono (CO2) de 1000 ppm, como forma de evitar que 
o ar exalado potencialmente contaminado se acumule no 
interior dos edifícios.10

Discussão e análise
 Apesar deste enquadramento legislativo, há desafios 
que requerem atenção. Uma apreciação da informação 
disponível da situação nacional permite observar que não 
estão disponíveis dados públicos, nomeadamente quanto 
à QAI nos edifícios, o que dificulta o desenvolvimento de 
uma estratégia nacional robusta e de medidas corretivas. 
Ao contrário do distanciamento e das regras de higiene, a 
resposta aos requisitos de ventilação e respetivas medidas 
corretivas constitui um ato de engenharia que exige pro-
cessos de avaliação-adaptação específicos. As necessi-
dades de ventilação de ambientes interiores dependem de 
múltiplos fatores: taxa de ocupação do espaço, atividades 
realizadas, características do espaço e estado do tempo. 
A avaliação da ventilação requer conhecimentos técnicos e 
a definição de medidas de correção é multifatorial, devendo 
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Figura 1 – Evolução do enquadramento legal e regulamentar da QAI nos últimos 20 anos [Adaptada de https://www.sce.pt/legislacao/, 
consulta web em julho de 2022]
SNCE: Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios; RSECE: Regulamento dos Sistemas Energéticos de Climatização em Edifícios; 
RCCTE: Regulamento das Características de Comportamento Térmico dos Edifícios; SCE: Sistema de Certificação Energética dos Edifícios; REH: Regulamento de Desempenho 
Energético dos Edifícios de Habitação; RECS: Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços; QAI: qualidade do ar interior
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ter em conta múltiplos aspetos, tais como a natureza do 
edifício, o tipo de atividade desenvolvida, os equipamentos 
disponíveis, o número de ocupantes, entre outros. Assim, 
é da maior importância que se considere a criação de uma 
plataforma de registo padronizado, centralizado e partilha-
do do resultado das avaliações da QAI nos edifícios em 
território nacional.
 A implementação de uma estratégia de comunicação de 
risco e de envolvimento comunitário que promova a gestão 
da QAI nos diferentes contextos da vida quotidiana permiti-
rá desenvolver uma cultura comunitária de preservação da 
QAI.
 Existem alguns problemas associados aos mecanismos 
de garantia da QAI. Por um lado, há uma baixa adesão à 
avaliação da QAI nos contextos de risco/estratégicos. Por 
outro, a cessação da obrigatoriedade das auditorias da QAI 
em 2013 e o défice de recursos humanos (técnicos de saú-
de ambiental) para esta avaliação dificultam a operaciona-
lização de um modelo com efeitos a curto prazo. Importaria 
também avaliar a retoma de funções dos peritos qualifica-
dos em QAI, anteriormente existentes no SCE de edifícios 
e qualificados. 
 As avaliações periódicas à QAI são essenciais para 
assegurar que os limiares de proteção estabelecidos são 
cumpridos, identificar situações de risco e orientar a reco-
mendação de medidas de melhoria a implementar. Estas 
avaliações devem incluir a medição, em condições repre-
sentativas, dos níveis dos principais poluentes tóxicos, 
como o material particulado em suspensão (PM2.5 e PM10), 
compostos orgânicos voláteis, formaldeído, monóxido de 
carbono, e CO2 (indicador de condições de ventilação em 
espaços fechados ocupados), como demonstrado em estu-
dos recentes.11,12

 Em complementaridade, existem também soluções de 
diagnóstico de fácil implementação que podem ser acomo-
dadas. Neste contexto, os sensores de CO2 fornecem uma 
abordagem económica e objetiva que permite medir, indire-
tamente, as condições de ventilação de espaços com ele-
vada taxa de ocupação. Embora sem consenso quanto ao 
uso dos níveis de CO2 como indicador da concentração de 
aerossóis infeciosos, os benefícios do uso de sensores de 
CO2 parecem superar, em muito, tais limitações.13,14 A sua 
utilidade está reconhecida por comités técnicos, científicos 
e instituições internacionais, devido à sua capacidade para 
medir a qualidade do ar ao longo do tempo.2,15 Isto possi-
bilita a implementação de medidas corretivas, bem como a 

avaliação da sua efetividade no imediato, contribuindo para 
a segurança nos ambientes interiores e evitando interven-
ções mais dispendiosas.

CONCLUSÃO
 Munidos de um enquadramento legal que está a re-
tomar o sentido certo, impõe-se a criação de uma cultura 
de manutenção da QAI, de uma estratégia de controlo e 
fiscalização adequada e atualizada, e a melhoria da lite-
racia populacional. A atuação ao nível da QAI será fun-
damental na preparação do próximo inverno, garantindo, 
por um lado, a promoção de atos inspetivos e de fiscali-
zação (e implementação de medidas corretivas quando 
necessário) e a publicação dos resultados e, por outro, 
o correto funcionamento dos sistemas de ventilação, as-
sim como uma crescente cultura de autoavaliação e con-
trolo da QAI. Estas medidas poderão trazer ganhos no 
controlo de infeções respiratórias e de outras doenças 
associadas à QAI (ex., síndrome do edifício doente), mas 
também em outras áreas, nomeadamente no desempenho 
escolar e nas condições laborais. 
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